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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 4.018, de 01 de fevereiro de 2019.
(Dispõe sobre o encerramento de 
Sindicância e aplicação de penalidade 
de Advertência Escrita ao servidor e 
ressarcimento aos cofres municipais).

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o conteúdo da Sindicância nº 29/2018 e 
os documentos e diligências que a instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial 
Sindicante, que foram acolhidas;

R E S O L V E:

I – Aplicar a pena de Advertência por Escrito ao Servidor 
Municipal Manuel de Lima Fernandes e ressarcimento aos 
cofres municipais do importe de R$ 401,24 (quatrocentos e um 
reais e vinte e quatro centavos), relativos ao pagamento das 

multas de Trânsito nº1J0492855, 1K657653-5 E 1K609931-5;

II- Após cumprimento da determinação acima, arquive-se 
a Sindicância nº 29/2018.

Dê-se ciência.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro 
de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal de Pederneiras
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